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ARMA – MUNIÇÃO – CRIME DE PERIGO ABSTRATO – OFENSIVIDADE PRESUMIDA – IRRELEVÂNCIA DA NÃO APREENSÃO DE ARMA DE FOGO – TIPICIDADE
O crime de porte ilegal de munição para arma de fogo é de perigo abstrato, afigurando-se, pois, irrelevante a não apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta.
(D.O.E., 01/07/2009, p. 51)




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.



O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da apelação criminal nº 993.07.121040-4 - Comarca de Votuporanga, em que figura como apelante CELSO SIMONATO, e como apelada a JUSTIÇA PÚBLICA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição da República e artigos 26 e seguintes da Lei nº 8.038/90, vem interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o v. acórdão de fls. 179, pelos motivos adiante deduzidos.                 
1- O RESUMO DOS AUTOS


CELSO SIMONATO foi denunciado por infração aos artigos 171, “caput”, do Código Penal, 14 da Lei nº 10.826/03 e 19 da Leri das Contravenções Penais, na forma do artigo 69, “caput”, do Código Penal, porque no dia 20 de junho de 2006, por volta das 16 horas, no estabelecimento comercial denominado Auto Posto Vilar, Comarca de Votuporanga, obteve para si, vantagem ilícitam em prejuízo do comércio mencionado, induzindo a erro o empregado Érico Pinar Reis, mediante meio fraudulento; portava, transportava e mantinha sob sua guarda, munição de uso permitido, consistente em 08 (oito) projéteis de arma de fogo, calibre 38, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar; e trazia consigo, fora de casa ou dependência desta, um facão usado, em condições de pronto uso, ssem licença da autoridade. 



Narra a inicial, na sua parte de interesse para este recurso, que “...ao ser encontrado pelos policiais, na Rua Solimões, nesta cidade e comarca, logo após o golpe perpetrado no posto de gasolina, o imputado CELSO SIMONATO portavam transportava e mantinha sob sua guarda, acessória e munições (08 balas, de calibre 38, intactas), de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar” (fls. 03).



Pela r. sentença de fls. 147/149, o acusado foi condenado por infração ao artigo 14 da lei nº 10.826/03, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, porque é reincidente.



Inconformado, o acusado apelou da r. decisão (fls. 153), sustentando seu defensor, a atipicidade de conduta, eis que “o simples porte de munição, sem chance de uso em arma qualquer, não configura crime” (fls. 160/161).



Ofertadas as contrarrazões (fls. 163/165), o parecer da D. Procuradoria de Justiça foi pelo não-provimento (fls. 171/173). 



A Quarta Câmara da Seção Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, por votação unânime, deu provimento “...ao recurso interposto pelo apelante (Celso Simonato – qualificado nos autos), para o fim de absolvê-lo da imputação de infringência ao artigo 14, da Lei 10.826/02, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal” conforme voto do Relator, que integra este acórdão” (fls. 179).


Transcreve-se o voto do Relator:

“Vistos, etc.

	· Recurso: Apelação Criminal com Revisor

	· Relator Mauricio Garibe

	· Voto nº. MG (Rel) – 331/2008

	· Juízo de Origem: Comarca de Votuporanga – SP

	· Recorrente: Celso Simonato

	· Recorrido: Representante do Ministério Público

	· Tipo Penal: Artigo 14, caput, da Lei 10.826/03

	· Decisão de 1º Grau: parcialmente procedente a denúncia

	Sanções impostas:

	· Penas privativas: 2 anos de reclusão

	· Penas pecuniárias: 10 dias-multa


Resumo das principais ocorrências do processo:

	· Razões de Recurso: (159/161)

	· Resposta ao Recurso: (163/165)

	· Parecer Procuradoria de Justiça: (171/173)

	· Observações: 1 volume, 1 apenso


Tratam estes autos de processo-crime instaurado para a apuração do crime do Artigo 14, caput, da Lei 10.826/03.

O processo seguiu seu trâmite regular e, a final, a decisão de primeira instância julgou parcialmente procedente a denúncia (foram cominadas as seguintes sanções: Penas privativas – 2 anos de reclusão / Penas pecuniárias – 10 dias-multa).

Inconformada, a Defesa interpôs recurso de apelação criminal tempestivo contra a decisão de primeiro grau.

A Defesa pugnou pela reforma da decisão atacada, para obter a absolvição do apelante, alegando atipicidade do fato, por entender que a posse de munição não geraria à incolumidade pública (159/161).

Instado, o representante do Ministério Público apresentou sua resposta ao recurso interposto, por meio da qual requereu seja negado seu provimento.

Seguiu-se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, que opinou pelo improvimento do recurso interposto (171/173).

O recurso interposto merece ser provido, pelo que a decisão de Primeiro Grau há de ser reformada.

Com efeito, assiste razão ao recorrente, uma vez que o porte de pequena quantidade de munição, desacompanhada da respectiva arma de calibre compatível, não gera potencialidade ofensiva necessária à integração típica da conduta prevista no artigo 14 da Lei 10.826/03.

Ante o exposto, e pelo meu voto, dou provimento ao recurso interposto por CELSO SIMONATO, para o fim de absolvê-lo da imputação de infringência ao artigo 14, da lei 10.826/093, o que faço com fundamento no artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal.

MAURICIO GARIBE

Relator” (fls. 180/181).



Ao exigir para a configuração do crime em questão (porte ilegal de munição), a demonstração de perigo concreto (potencialidade lesiva), a Douta Turma Julgadora contrariou, frontalmente, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça que, em casos análogos, vem decidindo que tal infração é de perigo abstrato (ofensividade presumida), afigurando-se, pois, prescindível a demonstração da potencialidade lesiva da munição, ou seja: 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 16 DA LEI 10.826/03. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. NÃO-APREENSÃO DE ARMA DE FOGO. IRRELEVÂNCIA PARA O RECONHECIMENTO DA TIPICIDADE DA CONDUTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A segurança coletiva é o objeto jurídico imediato dos tipos penais compreendidos entre os arts. 12 e 18 da Lei 10.826/03, com os quais visa o legislador, mediatamente, proteger a vida, a integridade física, a saúde, o patrimônio, entre outros bem jurídicos fundamentais.

2. Consoante o firme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, tais crimes são de perigo abstrato, do que se conclui ser presumida a ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado.

3. Por conseguinte, é irrelevante a não-apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta de posse ilegal de munição de uso restrito, prevista no art. 16 do Estatuto do Desarmamento.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 974.031/RS, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 06/10/2008)

HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 31 DA LEI N.º 10.409/02. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL SOBRE A POTENCIALIDADE LESIVA DAS MUNIÇÕES. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA PENA. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DEVIDAMENTE VALORADAS. ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ART. 18, INCISO III, DA LEI N.º 6.368/76. ABOLITIO CRIMINIS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM OUTRO WRIT.

1. A tese relativa à nulidade decorrente da suposta inobservância do art. 31, parágrafo único, da Lei n.º 10.409/02, não foi objeto de apreciação pelo Tribunal a quo, razão pela qual não pode ser examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incorrer em vedada supressão de instância.

2. O crime previsto no art. 16, caput, da Lei n.º 10.826/2003 é um tipo penal alternativo - prevê quatorze condutas diferentes - e classifica-se como de mera conduta e de perigo abstrato.

3. O legislador ao criminalizar o porte clandestino de armas e munições preocupou-se, essencialmente, com o risco que a posse ou o porte de armas de fogo ou de munições, à deriva do controle estatal, representa para bens jurídicos fundamentais, tais como a vida, o patrimônio, a integridade física, entre outros. Assim, antecipando a tutela penal, pune essas condutas antes mesmo que representem qualquer lesão ou perigo concreto.

4. A configuração do delito de porte ilegal de munição de uso restrito prescinde da realização de exame pericial para aferir a potencialidade lesiva da munição, mormente quando evidenciada a existência do crime por outros elementos de prova, na medida em que se trata de crime de mera conduta, que não exige, assim, a ocorrência de nenhum resultado naturalístico para a sua consumação.

5. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime.

6. É correto o recrudescimento da pena daquele que é o articulador do crime, o líder, o mentor da empreitada criminosa, pelo fato de merecer maior reprovação a sua conduta. Precedente.

7. No crime de tráfico de drogas, a quantidade do entorpecente deve ser considerada na fixação da pena-base, amparada no art. 59 do Código Penal, uma vez que, atendendo à finalidade da Lei n.º 6.368/76, que visa coibir o tráfico ilícito de entorpecentes, esse fundamento apresenta-se válido para individualizar a pena, dado o maior grau de censurabilidade da conduta. Precedentes.

8. O fato de haver condenação definitiva por crime anterior, ainda que reabilitado o condenado, possibilita a sua consideração como circunstância judicial negativa, de modo a justificar a exasperação da pena-base a título de maus antecedentes. Precedente do STJ.

9. Ao julgar o HC 67.493/RJ, de minha relatoria, a Quinta Turma desta Corte concedeu a ordem aos Pacientes, para excluir da condenação a majorante do art. 18, inciso III, da Lei n.º 6.368/76, decorrente da associação eventual para a prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, esvaziando o objeto desse pedido.

10. Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.

(HC 58.594/RJ, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 11/02/2008 p. 1)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. DELITO DE PERIGO ABSTRATO.

Na linha de precedentes desta Corte o porte de munição é delito de perigo abstrato, sendo, portanto, em tese, típica a conduta daquele que é preso portando munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. (Precedentes).

Recurso provido.

(REsp 883.824/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2007, DJ 03/09/2007 p. 215)

CRIMINAL. HC. PORTE DE MUNIÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CONDUTA TÍPICA. PERIGO ABSTRATO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

ORDEM DENEGADA.

Hipótese em que ao paciente foi imputada a prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003 por terem sido encontradas, em tese, sob sua guarda, oito cápsulas calibre 38.

Esta Turma já decidiu que o porte de munição configura conduta típica, eis que caracterizado o perigo abstrato ao objeto jurídico protegido pela Lei n.º 10.826/2003, na esteira do entendimento consolidado quanto ao porte ilegal de arma de fogo desmuniciada.

Precedente.

Ordem denegada.

(HC 70.080/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 10/05/2007, DJ 18/06/2007 p. 283)

2 - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL


No julgamento do Recurso Especial nº 974.031/RS, do qual foi Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 06/10/2008, publicado na Revista Eletrônica de Jurisprudência (cópia autenticada anexa), cujo acórdão ora se oferta como paradigma, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 16 DA LEI 10.826/03. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. NÃO-APREENSÃO DE ARMA DE FOGO. IRRELEVÂNCIA PARA O RECONHECIMENTO DA TIPICIDADE DA CONDUTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A segurança coletiva é o objeto jurídico imediato dos tipos penais compreendidos entre os arts. 12 e 18 da Lei 10.826/03, com os quais visa o legislador, mediatamente, proteger a vida, a integridade física, a saúde, o patrimônio, entre outros bem jurídicos fundamentais.

2. Consoante o firme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, tais crimes são de perigo abstrato, do que se conclui ser presumida a ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado.

3. Por conseguinte, é irrelevante a não-apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta de posse ilegal de munição de uso restrito, prevista no art. 16 do Estatuto do Desarmamento.

4. Recurso especial conhecido e provido.

 Eis o Relatório e o Voto do Eminente Ministro Relator:

 

 

“RELATÓRIO
 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA:
Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Consta dos autos que JEREMIAS RAMOS REZENDES foi absolvido, em primeira instância, da prática do delito previsto no art. 16 da Lei 10.826⁄03.

Inconformado, o Parquet estadual interpôs recurso de apelação, a que o Tribunal de origem negou provimento nos termos da seguinte ementa (fl. 78):

 

POSSE DE MUNIÇÃO. ART. 16 DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO. ABSOLVIÇÃO. ATIPICIDADE DA CONDUTA.

A guarda em casa de munição, desacompanhada de arma, resulta sem possibilidade de uso e por isso não apresenta ofensividade jurídica, sendo a conduta do réu, portanto, atípica. Sentença de absolvição mantida. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO.

 

Sobreveio, então, o presente recurso especial, em que alega o recorrente negativa de vigência ao art. 16 da Lei 10.826⁄03, ao argumento de que "para a caracterização da conduta delitiva em tela não é necessária a existência de qualquer resultado material, pois se trata de crime de mera conduta, inexistindo, igualmente, a obrigatoriedade de apreensão da arma, quando se tratar de posse de acessório ou munição de uso restrito, como é o caso dos autos" (fl. 134).

Contra-razões às fls. 146⁄154.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 164⁄167). 

É o relatório.

 

 

 

VOTO
 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator):
Extrai-se dos autos que o recorrido foi denunciado pela prática do delito previsto no art. 16 da Lei 10.826⁄03, em virtude de ter a posse, no interior de sua residência, de munição de uso restrito.

Processado o feito, o Juízo de primeiro grau houve por bem absolver o acusado, com base no art. 386, III, do CPP. 

Inconformado, o Ministério Público estadual interpôs recurso de apelação, a que o Tribunal de origem negou provimento, ao entendimento de que "A guarda em casa de munição, desacompanhada de arma, resulta sem possibilidade de uso e por isso não apresenta ofensividade jurídica, sendo a conduta do réu, portanto, atípica" (fl. 78). 

A segurança coletiva é o objeto jurídico imediato dos tipos penais compreendidos entre os arts. 12 e 18 da Lei 10.826⁄03, com os quais visa o legislador, mediatamente, proteger a vida, a integridade física, a saúde, o patrimônio, entre outros bem jurídicos fundamentais.

Consoante o firme entendimento jurisprudencial desta Corte, tais crimes são de perigo abstrato, do que se conclui ser presumida a ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado. 

Por conseguinte, é irrelevante a não-apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta atribuída ao acusado, qual seja, posse ilegal de munição de uso restrito, prevista no art. 16 do Estatuto do Desarmamento. 

Vale transcrever, por oportuno, o ensinamento de Fernando Capez, in Estatuto do Desarmamento: Comentários à Lei n. 10.826, de 22-12-2003. 4ª ed. atual. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 42 e 47⁄48:

 

Assim como na lei anterior, tutela-se, principalmente, a incolumidade pública, ou seja, a garantia e preservação do estado de segurança, integridade corporal, vida, saúde e patrimônio dos cidadãos indefinidamente considerados contra possíveis atos que os exponham a perigo. Distingue-se dos crimes de perigo previstos no Capítulo III do Título I da Parte Especial do Código Penal (periclitação da vida e da saúde – arts. 130 a 136), uma vez que nestes últimos se protege o interesse de pessoa (perigo individual) ou grupo específico perigo determinado), enquanto os arts. 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da Lei n. 10.826⁄2003 punem somente as condutas que acarretam situação de perigo à coletividade em geral, isto é, a um número indeterminado de indivíduos.

........................................................................................................

Em suma, entendemos que a ofensividade ou lesividade é um princípio que deve ser aceito, por se tratar de princípio constitucional do direito penal, diretamente derivado do princípio da dignidade humana (CF, art. 1º, III). Sua aplicação, no entanto, não pode ter o condão de abolir totalmente os chamados crimes de perigo abstrato, mas tão-somente temperar o rigor de uma presunção absoluta e inflexível. A ofensividade deve ser empregada para afastar as hipóteses de crime impossível, em que o comportamento humano jamais poderá levar o bem jurídico a lesão ou a exposição de risco de lesão. No mais, deve-se respeitar a legítima opção política do legislador de resguardar, de modo mais abrangente e eficaz, a vida, a integridade corporal e dignidade das pessoas, ameaçadas com a mera conduta, por exemplo, de alguém possuir irregularmente arma de fogo no interior da sua residência ou domicílio. Realizando a conduta descrita no tipo, o autor já estará colocando a incolumidade pública em risco, pois protegê-la foi o desejo manifestado pela lei. A presunção da injúria, por essa razão, caracteriza mero critério de política criminal, eleito pelo legislador com a finalidade de ofertar forma mais ampla e eficaz de tutela do bem jurídico. Temos, portanto, três momentos distintos de proteção à pessoa humana: o da origem do dano (perigo abstrato), o da iminência (perigo concreto) e o da efetiva agressão (dano). O ressurgimento dos tipos de perigo abstrato, longe de configurar um retrocesso no direito penal, representa um novo momento de valorização da figura da vítima, outrora tão negligenciada. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ARTIGO 14 DA LEI Nº 10.826⁄2003. DESMUNICIAMENTO DA ARMA DE FOGO. ATIPICIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

1. A pretensão do embargante de rediscutir matéria já decidida pelo acórdão embargado, assim como a divergência jurisprudencial, não ensejam a oposição de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

2. A objetividade jurídica, in casu, é a segurança, que se desdobra em níveis e comporta lesão.

3. É que, nos tipos mistos alternativos, excluídos os casos de atipicidade absoluta, as ações que o integram não devem ser interpretadas isoladamente, não havendo como exigir-se o municiamento da arma de fogo, se o ilícito se caracteriza só com o porte de munição.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no RHC 17.561⁄DF, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 8⁄5⁄06)

 

CRIMINAL. HC. PORTE DE MUNIÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CONDUTA TÍPICA. PERIGO ABSTRATO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.

I. Hipótese em que ao paciente foi imputada a prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826⁄2003 por terem sido encontradas, em tese, sob sua guarda, oito cápsulas calibre 38.

II. Esta Turma já decidiu que o porte de munição configura conduta típica, eis que caracterizado o perigo abstrato ao objeto jurídico protegido pela Lei n.º 10.826⁄2003, na esteira do entendimento consolidado quanto ao porte ilegal de arma de fogo desmuniciada. Precedente.

III. Ordem denegada.

(HC 70.080⁄SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 18⁄6⁄07)

 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 14 DA LEI Nº 10.826⁄03. DELITO DE PERIGO ABSTRATO.

Na linha de precedentes desta Corte o porte de munição é delito de perigo abstrato, sendo, portanto, em tese, típica a conduta daquele que é preso portando munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. (Precedentes).

Recurso provido.

(REsp 883.824⁄RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 3⁄9⁄07)

 

HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 31 DA LEI N.º 10.409⁄02. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL SOBRE A POTENCIALIDADE LESIVA DAS MUNIÇÕES. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA PENA. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DEVIDAMENTE VALORADAS. ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ART. 18, INCISO III, DA LEI N.º 6.368⁄76. ABOLITIO CRIMINIS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM OUTRO WRIT.

1. A tese relativa à nulidade decorrente da suposta inobservância do art. 31, parágrafo único, da Lei n.º 10.409⁄02, não foi objeto de apreciação pelo Tribunal a quo, razão pela qual não pode ser examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incorrer em vedada supressão de instância.

2. O crime previsto no art. 16, caput, da Lei n.º 10.826⁄2003 é um tipo penal alternativo - prevê quatorze condutas diferentes - e classifica-se como de mera conduta e de perigo abstrato.

3. O legislador ao criminalizar o porte clandestino de armas e munições preocupou-se, essencialmente, com o risco que a posse ou o porte de armas de fogo ou de munições, à deriva do controle estatal, representa para bens jurídicos fundamentais, tais como a vida, o patrimônio, a integridade física, entre outros. Assim, antecipando a tutela penal, pune essas condutas antes mesmo que representem qualquer lesão ou perigo concreto.

4. A configuração do delito de porte ilegal de munição de uso restrito prescinde da realização de exame pericial para aferir a potencialidade lesiva da munição, mormente quando evidenciada a existência do crime por outros elementos de prova, na medida em que se trata de crime de mera conduta, que não exige, assim, a ocorrência de nenhum resultado naturalístico para a sua consumação.

......................................................................................................

10. Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.

(HC 58.594⁄RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 11⁄2⁄08)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial tão-somente para reconhecer a tipicidade da conduta de JEREMIAS RAMOS REZENDES, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.

É como voto” (cópia anexa).

 

2.a - CONFRONTO ANALÍTICO DOS JULGADOS

 

É perfeita a identidade entre a situação dos autos e aquela apreciada no v. aresto indicado como paradigma do dissídio. Nas duas, devidamente materializada a efetiva apreensão de munição, desacompanhada de arma de fogo. Opostas, no entanto, as conclusões a que chegaram o v. acórdão recorrido e a r. decisão confrontada.



Para a douta Turma Julgadora:

 “Com efeito, assiste razão ao recorrente, uma vez que o porte de pequena quantidade de munição, desacompanhada da respectiva arma de calibre compatível, não gera potencialidade ofensiva necessária à integração típica da conduta prevista no artigo 14 da Lei 10.826/03” (fls. 181).



Enquanto para o r. julgado colacionado:

“Consoante o firme entendimento jurisprudencial desta Corte, tais crimes são de perigo abstrato, do que se conclui ser presumida a ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado. 

Por conseguinte, é irrelevante a não-apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta atribuída ao acusado, qual seja, posse ilegal de munição de uso restrito, prevista no art. 16 do Estatuto do Desarmamento” (cópia anexa).

 

Em síntese, enquanto para a r. decisão recorrida, a apreensão de “...munição, desacompanhada da respectiva arma de calibre compatível, não gera potencialidade ofensiva necessária...”, afigurando-se tal conduta atípica, para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contrariamente, “...é irrelevante a não-apreensão de arma de fogo para o reconhecimento da tipicidade da conduta atribuída ao acusado, qual seja, posse ilegal de munição...”.



Assim, melhor a nosso ver o entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deve prevalecer.

3 - O PEDIDO


Em face de todo o exposto, demonstrado o dissenso jurisprudencial quanto ao tema destacado, aguarda o Ministério Público do Estado de São Paulo que seja deferido o processamento do presente recurso especial, a fim de que, subindo à elevada consideração do Colendo  Superior Tribunal de Justiça, mereça provimento, cassando-se o acórdão recorrido, para que seja restabelecida a r. decisão de primeiro grau.

São Paulo, 24 de março de 2009.

PERSEU GENTIL NEGRÃO

Procurador de Justiça

EDUARDO ARAUJO DA SILVA

Promotor de Justiça Designado
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